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  PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO    

 

Entre: 

 

FENACERCI – Federação Nacional de Cooperativas de Solidariedade Social, com sede na 

Rua Augusto Macedo, nº 2-A, 1600-794 Lisboa, com o capital social de € 5.475,00, matriculada na Conservatória do Registo 

Comercial de Lisboa, com o número único de matrícula e pessoa colectiva n.º 501562966, aqui representada por Julieta Esteves 

Branco Sanches de Almeida Vasconcelos e por Rogério Manuel Dias Cação, com residência na Rua Augusto Macedo, Nº 2-A, 

1600-794 Lisboa, com poderes para o efeito, na qualidade de Presidente e Vice-presidente da Direção, respetivamente, adiante 

designada por Primeira Contraente, 

 

e 

 

Optimismo e Preciso com sede Rua Poeta do Bocage, N 10, 1 E, 1600-581 Lisboa, com o capital social de €6000,00, matriculada 

na Conservatória do Registo Comercial da conservatória de Lisboa, com o número único de matrícula e pessoa coletiva n.º 

509962890, aqui representada pelos seus administradores em exercício ou procuradores com poderes especiais para o efeito, 

adiante designada por Segunda Contraente. 

 

É celebrado o presente Protocolo de Cooperação (“Protocolo”) integrado pelas cláusulas seguintes: 

 

Cláusula Primeira 

(Objeto) 

O presente Protocolo rege os termos da cooperação entre as partes para atribuição, pela Optimismo aos clientes da Primeira 

Contraente que esta indicar para o efeito (adiante “Clientes”), de condições especiais de subscrição dos serviços e/ou produtos 

da NOS Comunicações SA (doravante NOS). 

 

Cláusula Segunda 

(Obrigações da Segunda Contraente) 

A Optimismo obriga-se a: 

a) oferecer aos Clientes da Primeira Contraente as condições especiais constantes do Anexo ao presente Protocolo; 

b) prestar os esclarecimentos que os Clientes solicitarem sobre a oferta referida na alínea anterior. 

 

Cláusula Terceira 

(Obrigações do Primeiro Contraente) 

A Primeira Contraente obriga-se a angariar, no mínimo, 50 NIFs para que possam ser aplicadas as condições especiais. 

A Primeira Contraente obriga-se a divulgar o presente Protocolo junto dos seus Clientes. 

 

Cláusula Quarta 

(Vigência) 

O presente Protocolo vigorará pelo período de 12 meses contado da data da sua assinatura. 
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Cláusula Quinta 

(Incumprimento e Rescisão) 

Qualquer uma das partes pode, a qualquer momento, rescindir o presente Protocolo em caso de incumprimento ou cumprimento 

defeituoso das obrigações aqui previstas devendo, no entanto, comunicar à outra parte a sua intenção, num prazo mínimo de 

trinta dias por carta registada com aviso de receção. 

 

Cláusula Sexta 

(Confidencialidade) 

As partes obrigam-se a não divulgar a terceiros e a não publicitar ou participar em qualquer actividade publicitária que directa ou 

indirectamente divulgue as condições comerciais constantes do Anexo ao presente Protocolo sem prévia autorização escrita da 

outra parte. 

 

Cláusula Sétima 

(Foro Competente) 

Qualquer litígio emergente do presente Protocolo será resolvido pelo Foro da Comarca de Lisboa, com expressa renúncia de 

qualquer outro, se o contrário não resultar de lei imperativa. 

 

Cláusula Oitava 

(Disposições gerais)  

O presente Protocolo e seus Anexos constituem a totalidade do acordo celebrado entre as partes sobre o objecto aqui definido, 

substituindo e anulando qualquer outro acordo, verbal ou escrito, anteriormente existente entre as partes sobre este mesmo 

objecto. 

 

 

 

Celebrado em Lisboa, no dia 21 de Abril de 2015 e feito em dois exemplares sendo um para para o Primeiro Contraente e outro 

para o Segundo Contraente, todos eles valendo como original. 

 

 

Pela Primeiro Contraente, 

 

 

Pela Optimismo, 
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Anexo I 

 

 Condições especiais  
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Duração 

Mens.  
Bruta  

(s/IVA) 
Desc. C/IVA Desc. S/IVA 

Mens. 
Liq S/IVA 

Código 
Siebel 

Profissionais FIBRA (002) - TV Digital Empresarial 24 30,95 19,04 15,48 15,48 PNE002 

Profissionais FIBRA (003) - TV Empresarial (analógico) 24 30,95 19,04 15,48 15,48 PNE004 
Profissionais TV FIBRA (001) - Digital HD 24 41,95 25,80 20,98 20,98 PNE006 

Profissionais TV FIBRA com Mais Digital HD (001) - Funtastic HD 24 46,45 28,57 23,23 23,23 PNE016 

Profissionais FIBRA Advance (003) - TV Digital Empresarial 24 37,95 23,34 18,98 18,98 PNE012 

Profissionais FIBRA Advance (002) - TV Empresarial (analógico) 24 37,95 23,34 18,98 18,98 PNE010 

Profissionais TV FIBRA Advance (001) - Digital HD 24 48,95 30,11 24,48 24,48 PNE014 

Profissionais TV FIBRA Advance com Mais Digital HD (001) - Funtastic 
HD 

24 53,45 32,87 26,72 26,72 PNE016 

Profissionais FIBRA TOP (002) - TV Digital Empresarial 24 46,45 28,57 23,23 23,23 PNE020 

Profissionais FIBRA TOP (003) - TV Empresarial (analógico) 24 46,45 28,57 23,23 23,22 PNE018 

Profissionais TV FIBRA TOP (001) - Digital HD 24 57,45 35,33 28,72 28,73 PNE022 

Profissionais TV FIBRA TOP com Mais Digital HD (001) - Funtastic HD 24 61,95 38,1 30,98 30,98 PNE024 

Negócios FIBRA (002) - TV Digital Empresarial 24 51,95 31,95 25,98 25,98 PNE026 
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Negócios FIBRA (003) - TV Empresarial (analógico) 24 51,95 31,95 25,98 25,98 PNE028 

Negócios TV FIBRA (001) - Digital HD 24 62,95 38,72 31,48 31,47 PNE030 

Negócios TV FIBRA Mais Digital HD (001) - Funtastic HD 24 67,45 41,48 33,72 33,72 PNE032 

 

 

 

 

Valores sem IVA incluído. Aos valores apresentados acrescem 3% de taxa de inflação anexos aos tarifários para 2015. 

Prazo de permanência de 24 meses. 

 

 

Forma de pagamento 

O pagamento deverá ser feito, preferencialmente por Débito Directo em Conta 
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                                                        Anexo II 

NIF´s para se aplicarem as condições preferenciais 

(mínimo de 50 NIF´s) 

 

ACIP 504426290 

CECD MIRA SINTRA 500797080 

CEERDL 501072080 

CERCIAG 500697833 

CERCIAMA 500636826 

CERCIAV 500436550 

CERCIAZ 501085319 

CERCIBEJA 500807914 

CERCIBRAGA 509680852 

CERCICA 500594120 

CERCICAPER 500691339 

CERCICOA 501646329 

CERCIDIANA 500697884 

CERCIESPINHO 500638870 

CERCIESTREMOZ 500436568 

CERCIFAF 500860602 

CERCIFEIRA 501095535 

CERCIFEL 501412905 

CERCI FLOR DA VIDA 501066152 

CERCIFOZ 500670609 

CERCIG 500697930 

CERCIGAIA 500594139 

CERCIGRÂNDOLA 500819050 

CERCIGUI 500636834 

CERCILAMAS 500865116 

CERCILEI 500594147 

CERCILISBOA 500331049 
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CERCIMA 500594155 

CERCIMAC 507149815 

CERCIMARANTE 501471189 

CERCIMB 501110763 

CERCIMIRA 500797129 

CERCIMONT 509959237 

CERCIMOR 500594163 

CERCINA 501146733 

CERCIOEIRAS 500661952 

CERCIPENELA 501460756 

CERCIPENICHE 500734623 

CERCIPOM 500925895 

CERCIPORTALEGRE 501086889 

CERCIPÓVOA 500708177 

CERCISA 500436576 

CERCISIAGO 500798370 

CERCITEJO 500719519 

CERCITOP 504187368 

CERCIVAR 500594171 

CERCIZIMBRA 500594180 

CRACEP 501566767 

CREACIL 502708697 

CRINABEL 500338884 

RUMO 501290800 

VÁRIOS 504656392 

 

 


